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K8CRIPTORIO E TTPOGRAPHIA 

PARTE OFFICIAl II Desacato e desobediência à* 
(Cap. V do Tit. II). 

autoridade» [ todejjio4p»o*è^osee dos Intendentes e Juizes 
»Ietae " * 

111 Incendióe d ara no eorapreiiendidò* no pe-

segurança aos {netos ans-
grapho único do art. 143 (Cap. 1 do Tif. 
IV coutra a segurança doa pieios de tr 

porte e commonicaçâo nos casos dos aria. 149 
* § 1-152,153 e pena- § g 2' e 3" [Dap. 11 do 

Distrletaes etaHõs a 11 deste mez. 
EXPEDIENTE DO DIA 32 

O f f i c i o s : 

S—Rua Seoador José Bonibeio—* 
Aa pabHostfes serio, feitas a «V réis per 

linha, e asoanctoe por ajuste. 

2a dietrieto da cppitílk o indivíduo de nome Ma 
noal Brejeiro, por ter resistido entregar & pa-

Tit. 1IIJ. 
V Contra.a saúde publica, excepto aoe caso» 

A o § l " do art'157,-paragrapho uníeo do art. 
158, S 3* do art, 160, art. l í l e paragrapho u-
nioo do art. 104 (Cap. III do I"it. III). 

V i Contra o livre exercício doa direitos po-

4 i ! T n 1 ? ^ á ^ é o Í d e d p f r " 1 X Contra [inviolabilidade do domicilio, no TOLa para coQsu rtr taha Per- c a 9 0 d o p a r a g r a p h o UHÍCO d o a r t . m > 9 e 'ttâo 
natnbüco. c^n J"i»dia«So. ® ^ « ^ A- r e í u U a r ' n l o r ^ i 'cabendo no caso do art. 20t o 
fertóST*^ - « P O ^ U i d . d e rCap. V do Tit. 

á n o ^ f c ^ ^ i ^ I c a i ^ 4 á d e v f r p o b ü r . « • • * : » * 
XI Testemunho falso (Secçffo IV do Tit. VI) 
XII Lenocinio (Cap. 111 do Tit, V I I I ] 
XI I I Adultério (Cap. IV do Tit. VI I I ] 
X IV Parto supposto e outros ^fingimentos 

(Cap. III do Tit. ,1X).' 
X V Subtração e occultação de menores, ex 

eepto no caso do art. £93 da compeíeneía 4a 
Junta Corruccional (Cap. IV do Tit, IX) . 

X V I Homicídio iuvoluntário (art. 897 do 

trulha aa arrpae offensivas que eonduzis 
Por acto daquella data foram exonerados, a 

pedido. Joeâ Gurgel do Amaral e Oliveira» do 

a s s g i x a s W M : 

cio do Governo do Rio Graudé do Norte. 28 de 
Outubro-de-1393.—P- Velho. 

DECRETO N. 1030 DE 14 DE NOVEMBRO 
DE 1890 

(Continuação do n. 18(í) 
Àrt. 91. t&rnbam compete ao conselho man-

dar proceder em sua presença a exame doa 
; pretendentes* olfieio de justiça e impor penas 
aiseiplinares aos empregados da secretaria e 
escrivães. 

Art, $1 O juiz dã camara civil ou commercial, 
AOS processos que lhes são distribuídos E se;n 
incidentes, profere todos os despachos inter* 
locatários, com o reeurso; de aggravo noa ca-
sos detertui nados na lei/ 

Art, 92. Pode o juiz* çuvido , ò presidente 
do Tribunal, ôrdetmr ú* ^sttffiO dê^a^fírrfvo o^l I do t i t . X I I ) 
i-onttoaíecirnjnto das partos, ao mèemo ou èm I x X l Fufios ao* eáaoa doe arta. 333 
41a jmisdadò» f * ra* i * — — 

Cap. Ido Titulo ) 
XVI I Concurso para o suicídio (Cap* I I I do 

Tit . ) r ' 
; XVII I Provocação de aborto, não resultando 
a morte da mulher (Cap. IV do Tit. X ) 

XIX Contra a honra e bòa fama, excepto in-
j uri as verbaes da compelencia da Junta Cor* 
r^ccional (Cap, único do Tit. XI ) . 

XX.Dàmho noscásos dos arts.328, 327e328 

b 333 
latadaa cjuealfto pele |uia' e^4uv^aa dft . partes, 
a decide çin processo verbal» do que »e lavra 
terno. t; 

Art. 93; Osfeitbft eiveis e ootnmèrdaes sobem 
âs cauaaras para a sentença definitiva «otn aa 
^onclusõee, em que as partes, depois da expo-
sição dos fcetos, determinam em proposições 
clara* e precisas a sua intenção, accrescentan-
do òs mutivos que lhes perecerem a bem de 
seu d j r#o . 
, . A^t. 91. Ü presidòate .da camara nom$a o 
velator, que pòdfl ser o mesníò juiz da Ingtru-
eçio do processo; e o* relator dà vista ^os 
vUtrosdòuii juizes por 10 diastj e;po^ ií*uíil praso 
•40 reprfseounu do ministério pubfieo, quau-
ilo tem direito a ser cuvido. 

Art, 95. A sessão de juigaínento é publi»ía 
e cáda uma dai partes tem digito á palavra 
-pai*a sustentai* as »uas cónclúsães. assim tam-
heuk o ministério publico para requerer no 
que for das suas attribaiçóçs. 
• i^rt. 96'. As camarss julgaiu com tres voíos, 

e decide a maioria. 
• 'Nos impedimentos, todos os membros do 
Tribunal ee substituam reciprocamente; o pre-
pidente da camaru pode vptar, si n'ella sò ha 
<ÍQU3 juizes desimpedidos e faltam oufros uo 
Tribunal; e um pretor pôde ü«r enamado a 
SubstitukjSo em cada camara; tuas só vota o 
julás que tiyçr asaipüdo â diacussão. 

Art. 97. Findos os dehates.ás camara delibe-
ram; q presidente toma os votos, nomeia den-
tre a maioria quem 'deve lavrar a sentença, 
-devendo esta ser apresentada ua mesma ou na 
»eguiute sessão. 

Art. 98. A sentença deve coaatar as conclu-
sões das partes e requisições finaes que houver 
feito o ministério publico, os fundamentos de 
faetos e de direito e as decisões». 
• Art. 99. Todos 03 juizes do Tribunal tem 

- eompetencia para a concessão de fiança, pro-
visória ou deãnitira e da ordem deAaóeas-cor-
put, com as restricçôes determinadas nà lei. 

Art-. 160 Os juizes da camara criminal for-
mam a culpa em todos os critoes da compe-
tência do Tribunal e nos da competência do 
Jury, que perante elles denunciar o ministério 
publico» observando atí a pronuucia inclusi-
ve : 

1°. Noa crimes de responsabilidade, e pro-
cesso especial estai 1 1 -
e seguido pelos juj 

2o. Em todos os outros o processo coram nm. 
Paragrapho único. A camara, no julgamen-

to dos crimes de sua competência, deverá ob-
servar o processo estabelecido pelos art. 97, a 
109 do deereto U.ó 56Jd de 1874 em tudo que 
<or applicavel. 

Art. IQl Compete 4 Camara criminal: 
V.processar e julgar em 1* instância todos 

oe (euceionarios públicos, que não tiverem fo-
ro pfWalivo, nos crimes de responsabilidade ; 

2* conhecei* dos aggravos e appellaçôea úas 
decieòes da Junta correcional; - * 

3* dirigir as instrucçòes dos processos, nos 
ertises fy competência do jary, 

4* prooeder ou mandar proceder ex»officio, 
a requerimento do miniaterio publico ou da 
parte, nos processos crimes da competencfa do 
Tribunal a todas as deligencias tendentes a 
sanar alguma nullidade, ou ao mais amplo *o-
nheoimeuto da verdade: 

6- proeèesar e jolgar os seguintes crimes pre-
visfcsj ae livro Jí do codigo penal ; 

I Tlrfda 4e presos 4o poder da justiça e ar-
fd^Watnto das cadeiaè (Cap. IV do Tit. HJ. 

e Estellioãato nos casos ddft arts. 339 
340 [Cap. IX do Tit. XII ) . 

X X I I I Contra & propriedade litteraria» artís-
tica, industrial e commerciál 'Cap. V do Tit. 
XII). . . 

§ 1* Os crimes de fallencia são p^oces^ado3 
pelo juiz da camara que o presidente designar 
e por este julgadas cum dous deputados da 
Junta Coiütrçercial. que sorteará na vespera do 
julgamefuo. 
' § 2 - No julgamedto das appellações em ma-
téria correccional a camara observará o pro-
cesso estabelecido tpara as relações com a dif-
feronça de ser reduzido a cinco dias o preso 
para examinar cada juiz os autos e de ser fa-
cultado ús paetês o comparecimento na sessão 
do ju l^mento para allegarem o que for a 
bern de seo direito, por si ou por procurador, 
permittindo-se discussão nos termos do art. 91. 

Art, 102 Compete a Camara Municipal ; 
§ Processar e julgar todas as causas de valor 

excedente a. 5:000$, que o codigo cornmer-
ciai e demais leis vígenie3 eoatV-rem â jurisdic-
cào íiommerciai; 
J § Jul,;ar em 2- iastancia a« appellaçòes díis' 
decisões dos pretores em maroria rommereiaL 

Art . 10Í A Cainars civil processe o joiga todas 
as cauzas eiveis cju^ uâo sáo da oompotonoia do 
protor, do juiz dos frito* á * Fazenda ou da ea~ 
msira rommeroial; ji»i;»a''em 2 ' in.staucia asap-
pôlia^Oe® dasdeciàoes do pretor su> matéria 
civil, e tém alçada até 5:003*030. 

Art, 104 A alienação de incompetência, por 
ser a cauza civil 011 commercial. é attendi-
vel em juizo. depois de (v^ t^st.agào. 

Alt. 105 No jul^a jieoto <ias appellações civis 
e eoiumerciaes perante as respectivas camaras 
se observará o processo estabelncido para as 
relações, tendo poréui, cada jui^ cinco dias pa-
ra ver os autos» e sendo permitlido às .partes a 
discussão arai de suas conclusões, conforme o 
disposto no art» 94, 

Art. 103 Os juizes s5o certos e permanentes 
em cada camara; mas podem sor ar.nualmente 
revelados, por decreto do Presidente da Re-
publica sobre prop< sta do conselho do Tribu-
nal informada pelo procurador geral do distri* 
cto-
, (Caut.) 

maçõeâsobre o prodücto em leiláo dos snlva-
dos da bàree tPhisou» naufragada'em Mrio 
deste anui). • 

EXPEDIENTE DO DIA 23 

Officio i * v 
Ao inspector do The?ouro do Estado—Re-

Qommenoando que expeça ordens ao sentido 
de ser fornecido ao Superior Tribunal de Jus-
tiça um sia*te com. as armas da Republica, 
tendo no eeatro da legenda—Superior Tribu-
nal de Justiçado Estado do Rio Grande do 
Norte. .. 

Dia 4 de Outubro 

O f B c i f r ; 
Art Sup^rtõteadente da ferro-via do Natal á 

Nova-Crüái^iMaadanáo dar passagens uo trem 
do dia 7 dó torrente desta capital a Canguare-
tama ao ^fitfzo de justiça Thomaz Fernandes 
è a duas prjttfas que o devem escoltar,e vise-ver-
«aás mesmas praças. 

D E S P A C H O S 

DIA 22 de Safèmbro 
Bacharel Antonio José de Mello e Souza, 

como proéutaídor de J )»quim José Corria e 
sua mulher lsbeilav Gratulina de Oliveira 
Correia.—Informe o Thesouro do Estado. 

' DIA 30 
O Bacharel Ortulaao Ribeiro d'Abreu, pro-

motor publiçá d& Comarca do Seridô.—Como 
requer.,. A ^ j j i 

5 de Outubro 
'áààtos. ̂ lridaferidóf ftm ^n^: 

ta "titinistrada pejo SupeMor Tn-
buMld dé Justiça. . 1 * 

DIA 10 ^ 
TbeophilpjChristiano Horeira BrandÜo.—Co-

mo requer. -
DIA 11 -

D. Maria Thomasia de Sena.—Informe o Dr. 
Direeior Geral da Ihçtr^ucçfto Publica, 

DIA 13 
Pedro Nobre AJmrida, como procurador 

de D. Diaa Corcino Lopear de Macôdo.—Infòr-
me o Inspector do Thesouro do Estado. 

DIA 14 
P^dro.N^bre de Almeida. 2*. Despacho.—Ao 

presidente^ do Superior Tribunal' de Justiça 
para cli/.er sobre á parte Juridica. 

DIA 15 
D. Maria Thonuzia de Sena— 2.* despacho 

Sim, com a metade do ordeuado. 
DIA 21 

— Deferido com e 
ao Inspector do 

Governo do Estado 
aXPeDISNTE DO SECRETARIO 

Dia 3 de Setembro de 1892 

Offició : 
Circular ás Intendencias Municipaes—Deelc-

raudo, em additameuto ao seo officio de 30 de 
açosto ultimo, que por decreto n. 15 de 29 da-
queile raez, foi marcado o dia 4 de Outubro 
vindouro para serem empossados e assumirem 
o exercício os juizes districtaes e. Inteudentes 
eleitos em 11 a<> corrente e nSo a 2 como lhes 
(oi communicado no citadç ofticio.. 

EXPEDIENTE DO DIA 10 

Offlciòs : 
Circular ás Intendencias Municipaes—Cha-

mando a attençâodas mesmas para as Ixstruc-
ções que baixaram com o decreto n. 16 de 5 do 
eorrente, regulando a apuraç&o, reconhecimen* 

Pedro-Nobr» dê Almeida 
officio, iie^ta data dirigido 
Thesour-j do Estado. 

DIA 24 
Firmo Bonifácio Affoaso.—Indeferido ; em 

visia da informação-do'Superior Tribunul de 
Justiça. • 

Antorito Cabral d^Oliveira Barros Filho—2*. 
despacho. 

Nâo eonsignand4(o orçamento vigente verba 
para pagamento aò$ profrsores dns cad* iras 
avulsas tJè iiistruc^So secnudana, dirija-se o 
supplicante ao poder legislativo, único compe-
tente para autorisar tal despeza. -

i m D l i m Di SECRETARIA Dl POLICIA 

Dia de Setembro 
N, 83^Illustre Cidadão—Tenho a sstísfa-

çfto de levar ao vosso eonheciménto que, das 
participações oíliciaes hoje recebidas nesta 
rapartigiu, n»u uuuoia fàCw ãiguui di^fio uu 
especial menção. 

Por acto desta data nomeei para o cargo de 
Ia 2* e 3* anpplentes do delegado de policia do 
termo de Mossoróe os 1- 2- e 3* supplentes do 
subdelegado de policia do districto .da respec-
tiva cidade, os eidad&os Capitão Tsrgino No-
gueira de Lucena, J0S0 Alves de Souza, Hen-
rique Augusto de Arruda Torres, Fábio de 
Góes Nogueira,. Abel Ismael das Chagas e 
Francisco José das Chagas, aa ordsm em que 
VÃO os sses nomes collocados, em substituição 
dos astuáes, que deixaram de fazer a promes-
sa legeL 

Em ofdcic de 28 do eorrente, o cidadão Ma-
noel Couttithode Moraes Lisboa commanieou-
me haver naquella data tomado posse do cargo 
de 1' suppleute do Delegado de Polieia do ter 
IBO de Goianinh*, depois de assignar o eom-
promisso logal r- Saúde e Fraternidade—Ao 
Ulustre CidadSo dr. Pedro Velho de Albuqner* 
que Maraahio.M. D; Governador do Estado 
—O Chefe de PoKeia~/0«é ét Mvrmes Guedes. 
Alcofarmdo. 

Dia 3 da Outubro 
N. 83. Illu^re Cidadão—Participo-vos que 

no dia 1' do corrente fbt preso e recolhido a 
cadeia, a ordem do subdelegada de policia do 

, «uav «v M• ÍMW « 1 w « — » — * 
suppíente do mesmo delegado, e Manoel Derio 
Fernandes do de subdelegado de Policia do 
districto da respectiva «idade; e nomeados' pa-
ra preenchimento de] taes cargos, os cidadãos 
Tenente Coronel Luiz Soares da Silveira, 
Joaquim Duarte do Nascimento e Dftlfino Du-
arte Doria, aa ordem em que os seca no-
mes colloeados,—Saüde e Fraternidade- Ao 
Illustre Cidadão Dr. Pèdro Velho de Albuquer-
que Marauhfto, M. D. Governador do Estado—O 
chefe de policia—José de Moraes Guedes Àlm 

coforado. 
Dia 4 

Illustre Cidadão—Participo-vos que honlem 
foi posto em liberdade, eru viMude de manda-
do do dr. Juiz de Direito desta comarea, o rêo 
Dionizio Josó de. Cerqueira por ter cumprido a 
pena de 7 annos de prisão cimples, que lhe 
havia sido imposta pelo Jury dó termo de Cea 
ra-mirim, em sessão de í% de Fevereiro de 
1883. , 

Por aeto de hoje demitti a Manoel de Medei-
ros Souza Costa do cargo de subdelegado de 
policiado districto de Maracajaú, e nomeei 
para substituil-o, o cidadao Francisco-Ferrei-
ra da Trindade.—Saúde e Fraternidade— Aí> 
Cidadão dr, Pedro Vel io de# Albuquerque 
Maranhão,- M. D. Governador deste Kstude 
•̂ tO Chefe de Policia, Jo$é Mines Guedes Al-
coforado 

J . Dia 5 
Illustre Cidndão—Partici polvos que hentem 

foram recolhidos á cadeia Manoel Mondes 
e Marta Francelina» esta de ordem do delega-
do DJB policia do 1- districto dã CÜpilai, por 
distúrbios aquela de ofdeifi do subdelegado de 
poliçia do districto rospecrtivo, por embrie-

Na vHl^de Goiàninba. conforme participou 
ms o respectivo delegado de polica em oftlefó 
de 4 do corrente m»z, foi na madrugada desje 
dia roubado o estabelecimeato comrnercial do 
capit&o João Clemeutino da Silva. 

A mesma autoridade prpeedeo aa competen-
te corpo de deli^to e prosegue em outras deli-
gencias para o descobrimento dos criminosos 
e appreheasão da* fazendas roubadas. 

Na cidade Canguaretama furam demoradas 
pelo delegada de policia, duas praças do Corpo 
Militar de Segurança, que hontem seguiram pa-
ra aquella eidade escoltando o rêo Thomaz 
Fernandes, visto ŝ ir iusuffieiénts para guaruiy 
cer a cadsia, o destacamento de quatro praças 
ali existentes. 

Em officio de 30 de Julho proximo findo, o 
cidadão Manoel André.de Moraes particlpoa-
me bnver uaquelía data assumido o exar-
cicio do cargo de subdelegado de policia do 
districto de Luiz Gomes, na qualidade de 2* su-
plente respectivo, depois de f-?ita a promessa 
legal. Saúdee Fraternidade—Ao Jilüstre Cida-
dão d r. Pedro Valho de Albuquerque Mara-
nhão. 

ACTOS 0FF1CIAES 

Dia 3 de Outubro 

Exoneraddo, a seu pedido, dó cargo de Ins-
pector da Hygiene Publica deste Estado o Dr. 
Arthur de Albuquerque Bezerra Cavalcante, 
por ter sido nomeado pelo Governo Federal, 
medico adjunto do Carpo Sanitarlo do exercite. 

Nomeado o Dr. Manoel Segundo Wanderley, 
para exercer gratuitanaente o cirgo-4* Inspec-
tor de Hygiene Publica deste Estado, na falta 
do r spectivo serventuário, conforme se offe-
receo em o-ficio desta data. 

Por acto d'esta data foram approvadas as des-
pejas secretas da Policia, effectuadas naquel-
la repartição durante o trimçstre de Julho À 
Setembro do actual exercício. 

DIA 32 
Por portaria <Tsta data foram suspensos os 

cidadãos Balthasar da RosUa Bezerra Caval-
cante, Carlos Augusto Carrilho de Vasconcel* 
los, Antenio Ribeiro Dantas, José Antunes de 
Oliveira, Antero Leopoldo Raposê. d.i Cama-
ra, e João Agripino Gomes de Mollo, presi-
dente e Vereadores ds snuge camara Mu.nei* 
pai do Ceara-mirim, no exercício das funeções 
de membros da >unta apuradora da eleição 
alli havida, a 1/ de Setembro ultimo, per te-
rem se recusado a cumprir as ordens emana-
das do Governo oo*entido de ter execução 
o Aceordão do Supeífc Tribnnsl de Justtça q* 
a^nulbu a apuração « I t a e subsequente reco-
n.iecihjento de poderes. e manda submettel-os 
a processo de responsabilidade, determinando 
que o mais votado dos vereadores desenapeci-
des proceda ás neeessarias diligenclts para 
qiw tenh* logar nova apuração, coaforme de-
cidio o mesmo Tribunal» 

DIA 98 
Por acto desta data foi creada uma oollèeto-

ria do rondas estadoses uo inunicipio de Cui-
tszeiras, desmembrada da Meza do Koudee de 
Canguaretama. 

1 PÁGINA MANCHADA \ I L E G Í V E L 



2 A REPUBLICA 
A REPUBLICA 

Natal, 5 de Novembro de 1899. 

Basta ! E' uma couza vã, inútil, 
feia e fatigante isto de estarmos a dar 
trola a quem,não tendo mais e melhor 
em que se occupe, vive, em esgares 
de pura garotagem ou em coloras bu-
fas de fet-rabrazes de*comedia, a q«e-
rsr perburbar o que é sereno, dene-
grir o que ê Umpo—negando a verda-
de incontestável e difamando com 
iuexcedivel desplante a todos e a tudo. 

Basta ! Não ó uma couza seria e 
proveitosa sustentar polemica com u-
ma gente que não esgrime armas de 
cavalheiros, uma gente que não dis-
cute as questões, nem cita os f&ctos, 
limitando-se a iafíleirár no papel, em-
porcalhando-o, um aranzel de phrases 
ao mesmo tempo banaes e grosseiras. 

Na anesthesia moral em que vivem, 
* os nossos adversarios não são susce-
ptíveis de emenda; e uma vez perdido, 
como perderão o rumo da correcção e 
do pundonor jornalístico, não ha mais 
trazel-os ao bom caminho. A critica 
da situação fazem-na ás tontas, movi-
dos de despeito, marrando treslouca-
dos n'um furor insensato, que nada 
significa senão o proprio desespero. 

Convencidos de que no espirito pu-
blico, que os conhece de sobra, ne-
nhum effeito produzirão as suas di-
atribes e as suas falsidades ; obriga-
dos a reconhecer que o Rio Grande do 
Norte prosegue, com passo ^egurò, no 
caminho da sua definitiva organisa-
ção republicana, eom o apoio da im-
mensa maioria da população, que vê. 
satisfeita e agradecida, os seos desti-
nos guiados por um governo de paz, 
de honestidade, de garantia inteira a 
todas as liberdades, de respeito escru-
puloso a todos os direitos— a opposi-
ção sente-se morrer de uma atrophia 
insanavei; e, no delírio blasphemo de 
um moribundo reprobo, grita e gesti-
cula, dando-se ao triste espectacuío de 
uma fúria impenitente, doida. 

Basta ! Já os convencemos de trai-
tçâo, de insinceridade e de má fé políti-
ca ; já denunciamos os desvios vergo-
nhosos do execrando período de sua 
administração ; jà vérberanjos os gra-
víssimos abusos de poder que commet 
terão... São couzas patentes, charras, 
que todo mundo conhece. Temoi-os 
amostrado sob os seos vários aspec-
tos, todos condemnaveis ; jà não illu-
dem a ninguém» 

Desejão proseguir no seo fadario ? 
Como queirão. Nôs é que jà não es-
tamos para aturai-os; perder tempo 
corn taes contenderes é não respeitar 
a opinião, desrespeitando-se a ei mes-
mo. 

A « A Republica» foi,ê^ será o orgão 
do partido republicano do Estado, mo-
desto, mas convencido propugnador 
das idéias democráticas ; batalhando 
sempre, sans peur et sans reproche, per-
doe-nos o leitor a immodestia, o nosso 
único empenho, antes e depois de 15 
de Novembro, tem sido a radicação do 
regimen republicano federativo em 
nossa patria. 

E sempre dissemos o nosso pensa-
mento às claras, francamente, sem 
torneios nem rebuços» sem os zig-
zags do interesse nem a pusillanimida-
do doa conchavos. A nossa attitude 
tem sido invariavelmente digna e ere-
cta. E os outros ? esses poucos des-
mantelados e gastos que nos calumni-
ão, o que representão, o que signifi-
ção ? São politicos ? Não ; são es-
tomágos! Tem princípios ? Nfto ; 
tem appettites ! 

Basta, pois. Já um precioso e longo 
tempo temos nòs perdido com os nos-
sos infelizes detractores ; e ó sem-
pre nauzeante estar a revolver a lama 
de certos caracteres. A opposição 
íigura-se-nos um cemiterio político 
em decomposição adiantada. Si al-
guma metempsycóse miraculosa res-
suscitai-a um dia, retemperada e de 
cente, 

encoiitrar-nos-hão promptes na 
liça, firmes no nosso posto,fieis a nos-
sa bandeira; mas, assim, como estão, 
eujo3f não merecenv^òutra resposta 
mais do que o inpac$Àas couzas mor-
tas, imprestáveis* 

DR. BRAZ DE MELLO 
Do nosso sympathico collega «O Cai-

xeiro» transcrevemos a seguinte noti-
cia : 

«Em signal de regosijo pelo seo res-
tabelecimento e como prova do apre-
ço em que o tem os seos correligiona* 

jrios, foi o distincto republicano, dr. 
rtraz de Mello, ha pouco chegado de 
Angicos, alvo de uma brilhante ma-
nifestação. 

Umacommissão composta dos ci-
dadãos Raymundo Capella,João Lyta» 
Manoel de Carvalho, José Dubeux e 
Luiz Peixoto, coadjuvada pelos nume-
rosos amigos e admiradores do illua-
tre democrata, otTareceo-lhe domin-
go ultimo, no «Hotel de Lòfrdres», um 
explendido banquete, onde tomaram 
assento cerca ae 50 convivas, entre 
os quaes se achavam o illustre Gover-
nador do Estado, desembargadores, 
o Juiz de Direito da Capital, o presi-
dente e membros da intendeúLcia Mu-
nicipal, representantes do ^e rc i t o e 
armada, cornmerci&nfes;, industriaos 
e artistas. 

Era uma festa verdadeiramente re-
publicana, e alli se achavam fundidas 
e eguaes todas as classes. Ao dessert 
o nosso collega João Lyra, numa bel-
la a 1 locução, saudou, em nome da 
commissão promotora da festa, ao 
digno e festejado :Rio-grandease, que 
respondeo» em phrases alevaiitadas 
de cordialidade e reconhecimento, à-
quelia prova publica e solemne da es-
tima dos seos concidadãos. 

O iJlustre dr. Pedro Veiho brindou 
depois o seo amigo e companheiro de 
propaganda, dr. Braz de Mello, e fel-o 
n'um correcto discurso, como os oos-
tuma fazer S. Exc., um discurso de 
bella forma e substancioso nos con-
ceitos. 

Seguiram-se ainda varias saudações 
das quaes nos lembram seguintes ; 

Do desembargador Vital ao presi-
dente da associação commerciai, ci-
dadão Fabricio Pedroza;. 

Do dr. Ferreira Souto ao desembar-
gador Vital; do dr* Falcão ao dr. Braz 
de Mello; do dr. Braz de Mello ao 
desembargador Chaves e âo dr. Fal-
cão ; do desembargador Chaves ao 
dr. Braz de Mello; do mesmo a mari-
nha o ao exercito representados no 
capitão-tenente Arthur Lisboa e no 
capitão Nascimento Machado; daste 
ao nosso collega João Pedro?a;4$ Án-
drade ; do capitão do porra Arthur 
Lisboa ao redactor desta folliâ ; deste 
ao capitão tenente Arthur Lisbòa e ao 
desembargador Chaves Filho ; do de-
sembargador Vital ao Exm. Governa-
dor; do dr. Braz de Mello aos cida-
aãos Véistiemundo Coelho e Apolina-
rio Barboza; do dr. Ferreira Souto a 
Intendencia da Capital representada 
pelo seo presidente Fabricio Pedroza 
e vice-proside Ue Antônio Barboza e 
pelos intendentes—Vestrem i|ndo Coe-
lho e Manoel Joaquim Garcia, presen-
tes ao banquete; do desembargador 
Chaves aos propagandistas da Repu-
blica representados óm João Avelino ; 
do secretario da policia Apolinario 
Barboza ao dr. Braz de Mello ; do dí\ 
Augusto L/Eraistre ao cidadão João 
P. ae Andrade; do illustre Governa-
dor a Antonio Peixoto; de João Lyra 
ao Governador; do mesmo em nome 
do commercio ao nosso sympathico e 
distincto collega Augusto Maranhão ; 
de Raymundo Capella ao desembar-
gador Espirito Santo ; do dr. Falcão 
ao coronel Gurgel; do desembarga-
dor Chaves ao funccionalismo publico 
representado no Inspector do Thesou-
ro—Joaquim Guilherme e no secreta-
jio da policia; do Inspector do The-
souro ao dr. Braz de Mello; deste aos 
nossos collegas Manoel de Carvalho e 
Joaquim T. Barboza; deste ao dr. Braz 
de Mello; do desembargador Chaves 
ao capitão Manoel Joaquim* e ao 
te José Antonio Arêas; e muitos outros 
que não nos occorrem no momento. 

Fechou a serie das saudações o dr. 
Braz de Mello, que fez o brinde de hon-
ra à republica concretisada no partido 
republicano do Rio G. do Norte, por 
sua vez symbolieado na pessoa do il-
lustre dr. Pedro Velho, cujos mereci-
mentos e serviços à patna o orador 
exalçou com verdadeira eloquencia 
que a todos enthusiasmou* 

Findo o banquete, foram os convi-
vas, precedidos da banda de musica 
do 34* que tocara durante o acto, a-
companhar à sua residencia o applau-
dido alvo daquetla brilhante festa. Por 
nossa vez,assossiaudo-nos com prazer 
às festas e merecidas provas de apre-
ço aue acaba de receber o dr. Braz de 
Mell o, cordialmente o felicitamos pelo 
restabelecimento de sua saúde, tão 
necessaria â família e à patria.» 

THESOURO DO ESTADO 
No dia 1' de Novembro a Junta Ad-

ministrativa da Fazenda em sessão 
extraordinária dirigiü-se à nagadoria, 
balanceou os càixas e verificou a ex-
istência dos saldos seguiates: 

1893 PARCIAL TOTAL 

j CAIXA GERAL: 
Em dinheiro 7:487:625 

CAIXA DE LETTRAS : 
Em lettras 5:880.600 

CAIXA DE DEPOSITO 
POR CAUÇÁO: 

Em dinheiro 1:223:583 
Em apólices 20:300:900 
Em lettras 8:622:883 24:146:416 

CAIXA DE DIVER-
SAS ORIGENS ; 
Em dinheiro 481;824 
Em lettras 2:000:000 2:481:000 

39:996:465 
Pagamentos feitos do dia 1* a 31 dè 

outubro ultimo. 
§ § do art. 2 da lei do orçamento : 
2* Instrucçâo Publica 9:298:349 
3- Congresso do Estado 213:331 
4-Governo, do Estado 3:221:585 
5- Magistratura 8'995;3316 
6' Policia Administrativa 1:401:428 
7* Segurança Publica 307:534 
8- Força. Publica 14:212:396 
9- Hygiene e Caridade Pu-

blica 4:121$937 
10 Corpo de Fazenda 2:730:996 
13 Aposentados e reforma-

dos 4:200:222 
14 Exercícios findos 509:571 
16 Eventuaes 161:145 
Art. 8- Illuminação Publica 280:575 

49:654:386 

Da «Carta do Rio,» de 9 do raez • 
passado, para o «Correio Paulistano 
extractaraos os topicos seguintes : 

Cora a tlta progressiva do cambio, v&o a-
nimaado-8Q as transacções deste vasto eínpo-
rio comraércUl. 

A cauxa primordial do phenomeao deve cer-
taniontft ser procurada em factos âé ordem e* 
coaomíca, teado» eutretanto. contribuído tam-
bém acoatesimeatos de caracter político. 

As evoluções do cambio tem fluxo e refluxo. 
Assim, o cambio baixo produz a diminuição da 
importação, e este faCto tem como coasequen-
ciiioxactamonte a elevado do cambio. 

Inversan»nte, a elevação do cambio nacio-
nal provoca o augmente de importação, e este 
facto produz a baixa do eãnibio. 

Por outro lado, também a baixa do cambio 
desperta a actividade productora, cujo augmea 
toelttva o cambio. 

C^aeorr^ram para o phenomeno que presen-
ciamos, da elevação do nosso cambio em seis 
diaáeiros, em menos de quinze dias» ambas as 
cauâÀs acima enumeradas, a saber ; diminui-
ção de importação e augmento de exportação, 

E tal foi a intensidade da acç&o convergen-
te de ambos os factores que n&o poderam sor-
tir effeito os esforços da ponderosa especula* 
ção para a baixa desde muito exercida em nos-
sa praça por alguns conhecidos» muito conhe* 
cido na bolsa e nas rodas íinaneeiras. 

Alem de motives de ordem econômica, cau-
sas políticas, dissemos, concorreram para tal 
resultado. 

A estabilidade da ordem publica e a eon. 
solidaçfio das novas instituições fundamentais 
v9o se afArmando e, por ractos eloqüentes, 
desmentindo os boatos e invenções dos inimi-
gos do Brazii de mães dadas com os inimigos da 
Republica. 

A solução pacifica e legal das mais graves 
questões políticas que agitavam o espirito pu-
blico, a dissipaçãode algumas nuvens que pa-
reciam durante algum tempo obumbrar a legi-
timidade do exercício do poder executivo, o a-
mortecimento das paixões políticas produzido 
pelo decreto de amnistia, o apaziguamento tra-
zido pela linguagem e acç&o relativamente mo-
deradas dos amnistiados, a completa paz que 
reina em toda a Republica; e também os esfor~ 
ços que tem sido feitos pelo congresso para 
alcançar-se o equilíbrio orçamentário; a preoc* 
cupaç&o de se limitar a emissão de papel raoe* 
da e substituil-o por moeda metallica ou títu-
los fiduciarios, todos esses contribuem para 
consolidar o nosso credito perante o estran-
geiro e, consequentemente, melhorar o nosso 
cambio. 

1 Cahiram em desuso os boatos alarmantes, 
as manifestações com oceulto oq transparente 
pensamento sedicioso, as conspirações mais 
ou menos de opereta, como disse o «Figaro», 
que, poderiam não ameaçar seriamente a Re-
publica» mas que apavoravam o commercio 
assustadico e davam regular pretexto para 
a quóda do carahio. 

Agora, pôde-se impunemente ouvir o soar de 
uma cometa pelas ruas» sem que se fechem 
precipitadamente às lojaè. Não ó o carro da 
revolução quo sahe á rua... é apenas a guar-
da de um estabelecimento publico que se su-
bstituiu. . 

Como conseqüência dessa transformação, 
despreoccupa*se de política o espirito publico, 
e volta-se imperturbável para o trabalho; rea-
nimam-se o commercio e a industria, renasce 
e robustece~se diariamente a confiança na es-
tabilidade da ordem, na segurança publica, 
ao respeito ao direito e á lei. 

-»Estão ausentes neste momento vários 
membros da represontaçlo paulista ao congres-
so nacional. . 

Assim o conspicuo presidente do acuado, dr. 

Prudeute de Moraes, poreiífermo» tem deita 
do de opm parecer ãs seas^M. 

Tetúoft» poróm, a s a t i ^ o à o ^ iuformar que 
o benemérito paullsta eatrou j t em oanvtlee-
eença e que brevemerte t tUtr t a ooeupar o 
alto poeto que em boe faofa lhe eènoaram aeue 
eollegas do senado. 

Também está ausente» mm * viagens para a 
Europa, o benemerito chefe republicano sena-
dor Campos Saltes» cuia falta aerk multo eea« 
siveí para o governo e para o eoagreaeo, na 
alta aireeção política do p^iz. 

Sabemos que o eminente estadista* sempre 
folioito pelos interesses da noesa patria levü o 
euidado de premunir^-se de eopiosoa e seguros 
dados estatistieos que o habilitem, em qualquer 
emergencia, a responder ao^ freqüentas ata-
ques que contra e Brazil soem eef injusta e 
malevolameate dirigidos. 

V HOSPEDES 
Achão-se na ca pitai os nossaai ^sttaetos e 

prestimosoa correligionários, de Angicos Jesâ 
Ruâuo, Manoel Fernandes e Josó Alves. 

Cumprimentamol-os. 

l 

Com uma grande assisteneia de senhoras m 
cavalheiros^ t#ve lugar, no sabbade t9 de se-
tembro ultimo, á oáaamento da gentil made-
moiselle Britto, fllha do noaso bom e prestante 
correligionário Creaezio Brito, com o tenente 
Gluek. 

Desejando áos noivos todas as venturas, cor-
dialmente felicitamos o nosso amigo Genszio^ 
pelo enlace auspicioso de sua interessante filha 

_ «mmnhhmwvhoiiimm" 
Np sentido de mejjapraèrvir o$ , int^resws 

públicos, o digno administrador fós correios 
solicitou da directoria ceatral o angmento doa 
estafetas do interior. Estaímos laformades 
de que a sna reqnisiçfto fef satisfeita, e qne 
as viagens mensaes, de S qoe erâo vio ser é-
levadas a 6. 

Sabemos ainda qúf o major I^aIèi4io pre^ 
tende iniciar o serviço, postal direeto entre 
este e os Estados de Parahyba e Pernambaco, 

A OPPOSIÇÃO 
Um interessante périoctfco quedem 

á luz aqui, na caçiti^U è é ^ ^ M õ í : ^ 
poucos dias a política es tadual^ com 
felicidade sentir, que n&o temos regu-
larmente um partido de OjRposição.. 

Temo?, sirò, grupos, que cppa.gí^i-
dea sacrifícios se tem aprôXHÚado, 
maa que nâo se poderão facilmente 
assimilar. 

E' a Verdade patenjt0, *r-
recusa vel. r -

Dentre esses grupos o çpié assume, 
assim, uns ares dfi centro direclor+ íàlvez 
de superioridade, 6 o qüe ter» po^ òpgao 
o conhecido e juntamente condemna-
do «Rio Grande do Norte* , vopr* jor-
nal, paupérrimo mesmo de idéias e de 
e l e v a ç ã o . , 

Ha um anno que o fanhoso realejo, 
ue se decora com aquelle titulo, pro-

knando-o, repetó a mesma péça, çian* 
ta ã mesma toada. ..... 

Descompor e calumniar adversati-
os, especialmente ao honrado Gover-
nador do Estado, dir-se-hia o d><*r-
dre inscripto ná fachada daqueUá flli^a-
randa quitanda, onde foram ae azilar op 
mais sordidos sentimentos qtie podem 
denegrir o coração do homew* 

Desesperados, porque foram sxpsjn-
dos do poder que lhes proporcionava 
as mais torpes e indecentes explora-
ções, vivem num berreiro infernal, sa-
crificando tudo, desde a vprdadp dp» 
factos geralmente sabida atà a pobre 
da lingua quo elles nâo sabf m mane-
jar. 

Nunca discutiram uma qiueetao, 
nunca elucidaram um ponto, nunca fi-
zeram a amrmação, solemne e eoas-
cieaciosa, de um principio. 

A imprensa não i posto ãe^çomJbatf, di-
ziam eiles, revelando á maior fraque-
za e incapacidade, quando lògo no í-
niciodo governo re>prubíi<?ano. discu-
tia-se momentosas questões. 

Um conceito dessa ordem, exprés-
so por quem já teve a pretensão ue 
constituirstchefe da democracia norteia 
grandense, como tem a pretenç&o 
representar o Estado que não o conhe-
ce senão pela réòomménte^ 
delle fez o honrado dr, Peflüo yeluo, 
quando, com surpresa g*ralr o ap»ewn-
tou às urhas na primeira ôlei^Ão feae-
ral, dà a lusta medida dà õrwní^d 
política e jornalística dos nossos ad-
versarios. 

B- certo que as vez»s, esqueiceiX^Q o 
substancioso conceito—a impreasa roo 
é posto de combate—eiles outam fe-
rir assumptós que provocam dtaciis-

d< " 

IttlUvO OVO AlU vfi • • • 
N'um ponto somente elies se "mos-

tram de uma firmeza, de uma 
ciat de uma tenacidade que não > chaqWr 
remos—trrimiiiaufiwr— para não dar-
mos um tom de arcbi-pedaoteria a es-
tas linhas aqui traçadas, d© mam*^ 
pwifkapom, sem ^ W 1 ^ 
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